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A Câmara Munici pal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo ~o - É concedida à Dona N~ir Rodrigues dos 
Santos, ex- servidora municipal, uma pensão mensa~ de "-$ 6oo,oo (se:tj, 
centos cruzeiros), pessoal e int ransferÍvel. 

Ar~igo 2Q - As despesas com a execução da presen-
, 

te lei, correrão por verba propria do orçamento, supl ementada se fi!. 
cessária . 

Artigo 30 - Est a lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , r evogadas as disposições em contrário . .. - ~ Pref'ei tura da Es tamcia de Sao Jose dos Campos , em 
31 de maio d e 1960. 
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I rY" ~"'I to Jfu,u,·Jpal 

Registrada e publicada na Secção do Expedi ente e 
Pessoal , aos trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos e se~ 
senta. 
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~fac.hado 

Cbafe da S. E. P. 
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(/)te/.R-ituta da tJ.WteirL de J.. (jau ritJ-J.- @aWLfUJ-L 
é sta.do d(;l São tpa.u.lo 

Em 

Prefeitura da E~ 
LEl N.o 716 

de 8 1 de maio d~ 1960 
A Câmara Municipal de 

São Jose dos Campos- de~ 
ereta t eu sanciono e pro· 
muJgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0-E' concedida 
à D ona Nair Rodrigues 
d~ Santos, ex-servidora 
muruopal, uma pensão men
sal de Cr$ 600.00 (seiscen
tos cruzeiros), pessoal e 
lotra nsferlvel. 

Artigo 2.0-As despesas 
com a execução da presen
te lei. correrão por verba 
própria do orçamento, su
plementada se necessária. 

Artigo 3.0 -Esta lei entrará 
em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis· 
posições em contrário. 

Prefeitura da Estância de 
São José dos Campos, tem 
31 de maio de 1960. 
Elmano Ferreira Velo.so 

Prefeito M u nlcipa1 
Registrada e publicada na 

Secção do Expedteute e Pes
soal. aos trinta e um 
dias do m~! de maio de mil 
novecentos e sessenta. 

J os~ Macbadg 
Chefe da S. E. P. 
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